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EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO 

PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

GRAVIDADE CONCRETA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

REITERAÇÃO DELITIVA. MEDIDAS CAUTELARES 

DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO. NÃO 

OCORRÊNCIA. COMPLEXIDADE DO FEITO. PLURALIDADE 

DE RÉUS. 30 CORRÉUS. CARTAS PRECATÓRIAS. 

RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos 
insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se 
indispensável a demonstração de em que consiste o periculum 
libertatis.

2. No caso, a prisão preventiva está justificada no fato de que o 
recorrente, agente da polícia civil, auxiliava associação criminosa 
voltada para a prática de tráfico de drogas, fornecendo-lhes sua 
motocicleta e arma, além de ter embaraçado os trabalhos de 
investigação da polícia fornecendo informações para os traficantes. 
Assim, a prisão se faz necessária para garantir a ordem pública, 
evitando o prosseguimento das atividades criminosas desenvolvidas.

3. Conforme magistério jurisprudencial do Pretório Excelso, "a 
necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes 
de organização criminosa enquadra-se no conceito de garantia da 
ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e 
suficiente para a prisão preventiva" (STF, Primeira Turma, HC n. 
95.024/SP, relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe 20/2/2009). 

4. Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação da 
ordem pública justifica a imposição da prisão preventiva quando o 
agente ostentar maus antecedentes, reincidência, atos infracionais 
pretéritos, inquéritos ou mesmo ações penais em curso, porquanto 
tais circunstâncias denotam sua contumácia delitiva e, por via de 
consequência, sua periculosidade.

5. Na presente hipótese, a decisão que impôs a prisão preventiva 
destacou que o recorrente responde a outra ação penal por tráfico de 
drogas, evidenciando sua reiterada atividade delitiva. Assim, faz-se 
necessária a segregação provisória como forma de acautelar a ordem 
pública.

6. A aferição do excesso de prazo reclama a observância da 
garantia da duração razoável do processo, prevista no art. 5º, 
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LXXVIII, da Constituição Federal. Tal verificação, contudo, não se 
realiza de forma puramente matemática. Reclama, ao contrário, um 
juízo de razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo 
da prisão provisória mas também as peculiaridades da causa, sua 
complexidade, bem como quaisquer fatores que possam influir na 
tramitação da ação penal.

7. No caso em exame, o feito vem tendo regular andamento, pois 
se extrai dos elementos informativos dos autos que houve denúncia 
de 30 corréus, houve realização de diversas audiências, foram 
expedidas 20 cartas precatórias e o Magistrado de origem 
desmembrou o feito para dar mais celeridade ao processamento das 
acusações, circunstâncias que demonstram que o prazo de 9 meses 
de custódia sem o encerramento da instrução criminal não ultrapassa 
os limites da razoabilidade. 

8. Recurso ordinário desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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